
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA DO SUL 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
N.° 002, DE 1º DE JUNHO DE 2026 

 
O Município de Lindoia do Sul, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Flavio 
Luiz Benini, que no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado preliminar da solicitação de inscrição 
regular, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado para o Edital n.o 002/2026, 
conforme segue adiante. 
 
Art. 1° - Os candidatos que tiveram seu pedido deferido para ampla concorrência e pessoa com deficiência estão 
expressos no Anexo I. 
 
Art. 2° - O candidato deve consultar o resultado da solicitação de atendimentos diferenciado, jurado e nome social na 
Área do candidato. 
 
Art. 3° - O período editalício estabelecido para Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 
da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado foi no dia 27 de junho de 2026 acessando a 
Área do candidato. 
 
Art. 4° - Conforme Cronograma das atividades, não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido. 
 

Serra Negra - SP, 26 de junho de 2026. 
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Instituto DOM  
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Anexo I 

 
INSCRIÇÃO VAGA 

0862617 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862621 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862614 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862622 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862619 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862623 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862611 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862615 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862606 101 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

0862610 201 - NUTRICIONISTA 

0862613 201 - NUTRICIONISTA 

 
 


